
INDICAÇÃO Nº 
032
, DE 2008

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo José Serra, se digne determinar, através de órgãos competentes, estudos para implantação da Delegacia de Proteção ao Idoso no município de Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Os idosos formam hoje o segmento da população que mais cresce no país. Segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, são mais de 18 milhões de pessoas que atingiram os 60 anos de idade. Este segmento da população brasileira gera demandas crescentes na área de educação, saúde, habitação, previdência, transporte, lazer e segurança. 

Estas demandas resultam dos desequilíbrios históricos da distribuição de renda no Brasil. Se, de um lado, o segmento dos idosos adquire cada vez mais importância no mercado consumidor atraindo a atenção das empresas comerciais, de outro lado, o crescimento da população de idosos gera demandas sociais que irão sobrecarregar os orçamentos públicos nos próximos anos.

Pesquisas desenvolvidas pelo Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Unicamp mostram que os idosos são vítimas de violência de toda espécie. Cerca de 35% dos idosos do país já foram vítimas de humilhação, ameaça, abandono, agressão física, discriminação, exploração financeira e até mesmo abuso  sexual. O mais grave das estatísticas indica que a maioria dos casos de agressão ocorre onde deveria ser o lugar mais seguro de todos: o lar da vítima.

Em Presidente Prudente, dados do IBGE indicam que cerca de 10% da população é idosa. Os dados de 2002 registravam 21.518 pessoas com mais de 60 anos, além da expectativa de que tenhamos cerca de 31.000 idosos na cidade em 2020.

Diversas cidades do Estado de São Paulo foram contempladas com Delegacias de Proteção ao Idoso, com excelentes resultados sociais na proteção deste importante segmento da população. A ação do Estado, através de Delegacias Especiais desempenham papel primordial de transformar as questões individuais e sociais em domínio público. A sociedade passa a tolerar muito menos a violência e  a discriminção contra os idosos. Viabiliza instrumentos sociais de orientação e de apoio à prevenção de novos atos de violência, tornando o prórpio ambiente familiar bem como as relações interpessoais mais saudáveis.

A implantação da Delegacia de Proteção ao Idoso em Presidente Prudente representa uma importante instrumento de defesa da população e de orientação da comunidade, merecendo uma especial atenção do Governo do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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